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LEI N° 1578, de 05 de outubro de 2021. 

EMENTA: DENOMINA "ANASTACIO LORENCINI", 
ESTRADA QUE DÁ ACESSO A PEDRA DO CRUZEIRO EM 
ALTO LIBERDADE, ZONA RURAL DE MARILÂNDIA - 
ESTADO DO ES~ruTO SANTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara 
Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1° - Fica denominada "ANASTACIO LORENCINI", estrada que dâ acesso a Pedra do 
Cruzeiro em Alto Liberdade, zona rural de Marilândia - Estado do Espírito Santo 

Art. 2° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Marilândia-ES, 05 de outubro de 2021. 

AUGUST~I FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Registrada na SEMADI 
NaP.M.M. 
Em, 05/10/2021. 
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Gilmara Passamani Pereira 
Coordenadora de Admissão, Cadastro 

e Movimentacão de Pessoal C·2 

S RVIDOR 

o .PRESENTE AT/) FOI AFIXADO t-lESTA 
CAMARA MUNI IP~~ DE MARILANOIA 
EM, 0..5 _(n /20 ..:li . 

José Luiz Brandão 
Técnico Legislativo 
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